
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/2025

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 254/2025

O MUNICÍPIO  DE  GRAMADO  (RS),  torna  público,  para  o  conhecimento  dos 
interessados,  que  às  09  horas  do  dia  19  de  novembro  de  2025,  ocorrerá  a 
abertura da sessão pública de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, para fins de REGISTRO DE PREÇOS, por meio 
do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), nos termos 
da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  do  Decreto  Municipal  nº  1.239/2023,  e  demais 
disposições legais aplicáveis, bem como nos termos das condições estabelecidas no 
presente edital e seus anexos.

1 – DO OBJETO

1.1 A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de assentamento manual de rede pluvial, abrangendo todas 
as atividades necessárias para a correta instalação das tubulações e conexões em 
áreas de difícil acesso, conforme condições, destinação, quantidades e exigências 
estabelecidas neste edital e seus anexos.
1.2 Os  licitantes  deverão  participar  de  todos  os  itens  que  compõem  o  LOTE, 
conforme tabela abaixo.
1.3  O orçamento elaborado pela Secretaria requisitante é de responsabilidade do 
servidor  que  realizou  a  pesquisa  de  preços,  estando  validado  pela  Área  de 
Licitações e Contratos, a qual parte da premissa de que o funcionário observou os 
requisitos legais, bem como as quantidades e os valores adequados à necessidade 
da área administrativa destinatária.

LOTE 01

Item Unidade Quantidade Descrição

1
METRO 
CÚBICO

1.500 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024

2 UNIDADE 50

CAIXA  PARA  BOCA  DE  LOBO  COMBINADA  COM 
GRELHA  RETANGULAR,  EM
ALVENARIA  COM  BLOCOS  DE  CONCRETO, 
DIMENSÕES  INTERNAS:
1,3X1X1,2 M. AF_12/2020

3 UNIDADE 1.219

CAIXA PARA BOCA DE LOBO DUPLA RETANGULAR, EM 
ALVENARIA  COM
BLOCOS  DE  CONCRETO,  DIMENSÕES  INTERNAS: 
0,6X2,2X1,2  M.
AF_12/2020
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4 UNIDADE 35

CAIXA PARA BOCA DE LOBO SIMPLES RETANGULAR, 
EM  ALVENARIA  COM
BLOCOS  DE  CONCRETO,  DIMENSÕES  INTERNAS: 
0,6X1X1,2 M. AF_12/2020

5 METRO 300

ASSENTAMENTO  DE  TUBO  DE  CONCRETO  PARA 
REDES  COLETORAS  DE
ÁGUAS  PLUVIAIS,  DIÂMETRO  DE  300  MM,  JUNTA 
RÍGIDA,  INSTALADO  EM
LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS (NÃO 
INCLUI
FORNECIMENTO). AF_03/2024

6 METRO 1.000

ASSENTAMENTO  DE  TUBO  DE  CONCRETO  PARA 
REDES  COLETORAS  DE
ÁGUAS  PLUVIAIS,  DIÂMETRO  DE  400  MM,  JUNTA 
RÍGIDA,  INSTALADO  EM
LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS (NÃO 
INCLUI
FORNECIMENTO). AF_03/2024

7 METRO 2.000

ASSENTAMENTO  DE  TUBO  DE  CONCRETO  PARA 
REDES  COLETORAS  DE
ÁGUAS  PLUVIAIS,  DIÂMETRO  DE  500  MM,  JUNTA 
RÍGIDA,  INSTALADO  EM
LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS (NÃO 
INCLUI
FORNECIMENTO). AF_03/2024

8 METRO 500

ASSENTAMENTO  DE  TUBO  DE  CONCRETO  PARA 
REDES  COLETORAS  DE
ÁGUAS  PLUVIAIS,  DIÂMETRO  DE  600  MM,  JUNTA 
RÍGIDA,  INSTALADO  EM
LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS (NÃO 
INCLUI
FORNECIMENTO). AF_03/2024

9
METRO 
CÚBICO

1.000
REATERRO  MANUAL  APILOADO  COM  SOQUETE. 
AF_10/2017

2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1 Poderão participar da presente licitação as empresas legalmente autorizadas a 
atuarem no ramo pertinente ao objeto deste edital, e que estejam com credencia-
mento regular no Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.-
br).
2.2  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16, da Lei 
nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o mi-
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croempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 
123/2006.
2.3 Não poderão participar desta licitação:

2.3.1 Aquele que esteja proibido de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente;
2.3.2 Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s);
2.3.3 Os estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.3.4 Os agentes públicos do Município de Gramado, na forma do artigo 9º, da Lei 
nº 14.133/2021;
2.3.5  O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados;
2.3.6 A empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 
dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quan-
do a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.3.7 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibili-
tada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.3.8 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, fi-
nanceira,  trabalhista  ou  civil  com dirigente  do  Município  de  Gramado ou  com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
2.3.9  Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404/1976, concorrendo entre si;
2.3.10 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por explora-
ção de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às 
de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legisla-
ção trabalhista;
2.3.11 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em pro-
cesso de dissolução, ou liquidação;
2.3.12 As Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);
2.3.13 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução 
do contrato agente público do Município de Gramado, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 
exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1, do artigo 9º, da Lei nº 14.133/2021.

2.4 O impedimento de que trata o item 2.3.7 será também aplicado ao licitante que 
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atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efeti-
vidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coliga-
da, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da per-
sonalidade jurídica do licitante.
2.5 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 
e a empresa a que se referem os itens 2.3.5 e 2.3.6 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão 
do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do Município 
de Gramado.
2.6 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico.
2.7  O disposto nos itens 2.3.5 e 2.3.6 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução.
2.8 A vedação de que trata o item 2.3.4 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especiali-
zado ou funcionário, ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
2.9 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” 
em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

2.9.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3°, da Lei Complementar 
nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus artigos 42 a 49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública 
cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadra-
mento como empresa de pequeno porte;

2.9.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 
no certame;
2.9.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá 
o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte.

2.9.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus ane-
xos;
2.9.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no edital e que a pro-
posta apresentada está conforme as exigências editalícias;
2.9.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
2.9.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insa-
lubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na con-
dição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição da Re-
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pública;
2.9.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente;
2.9.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º, ambos da Constituição Federal;
2.9.8 Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com defi-
ciência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no artigo 93, da Lei nº 
8.213/1991.
2.9.9 Que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, finan-
ceira, trabalhista ou civil com dirigente do Município de Gramado ou com servidor 
público que desempenhe função na presente licitação ou atue na fiscalização ou 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

2.10 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o li-
citante às sanções previstas em lei e neste edital.

3 – DO CREDENCIAMENTO

3.1 O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar do 
presente  Pregão,  diretamente  no  sítio  do  Portal  de  Compras  Públicas 
(www.portaldecompraspublicas.com.br  )  , até o horário fixado no edital para abertura 
da sessão.
3.2 O Pregão é o nível básico do registro cadastral no Portal de Compras Públicas, 
que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória PREGÃO, em 
sua FORMA ELETRÔNICA.
3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal, bem como na presunção de sua capacidade 
técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.
3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, bem como assume como firmes e verdadeiras as suas propostas e 
seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante. Fica 
excluída  a  responsabilidade  do  provedor  do  sistema  ou  do  órgão,  ou  entidade 
promotora  da  licitação  por  eventuais  danos  decorrentes  de  uso  indevido  das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.5 É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados 
cadastrais no Portal de Compras Públicas e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração  dos  registros  tão  logo  identifique  incorreção,  ou  aqueles  se  tornem 
desatualizados.

3.5.1 A  não  observância  do  disposto  no  subitem  anterior  poderá  ensejar 
desclassificação no momento da habilitação.
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3.6 Os custos de credenciamento, operacionalização e uso do sistema ficarão a car-
go do licitante.

4 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

4.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá às fases de apresentação 
de propostas, lances e de julgamento.
4.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço ou o percentual de desconto, 
conforme  critério  de  julgamento  adotado  neste  edital,  até  a  data  e  o  horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública.
4.3 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
4.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão.
4.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir  a 
proposta anteriormente inserida no sistema.
4.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas  apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  os  procedimentos  de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
4.7  O licitante deverá  comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento  que  possa  comprometer  o  sigilo  ou  a  segurança,  para  imediato 
bloqueio de acesso.

5 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:

5.1.1 Valor  unitário  por  item  e  o  valor  total  do  lote,  em  moeda  corrente 
nacional,  conforme especificações dispostas no Termo de Referência (ANEXO II 
do edital) e no Estudo Técnico Preliminar (ANEXO III do edital). No valor ofertado 
deverão  estar  incluídos  todos  os  custos  necessários  para  a  prestação  dos 
serviços.

5.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5 Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em 
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percentuais variáveis,  a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses.
5.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no 
pagamento  serão  retidos  na  fonte  os  percentuais  estabelecidos  na  legislação 
vigente.
5.7  A apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das 
disposições  nelas  contidas,  segundo  o  que  dispõe  o  Termo  de  Referência, 
assumindo o  proponente  o  compromisso  de  executar  o  objeto  licitado  nos  seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execução 
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
5.8 O prazo de validade da proposta é fixado em 90 (noventa) dias, a contar da data 
de sua apresentação.

6 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 
FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1 A  abertura da  presente  licitação  dar-se-á  em  sessão  pública,  por  meio  de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital.
6.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam consoante os requisitos estabelecidos neste edital, que 
contenham vícios insanáveis  ou que não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência, conforme artigo 59, da Lei nº 14.133/2021.
6.3 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
6.4 A desclassificação será  sempre fundamentada e  registrada no sistema,  com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
6.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
6.6 O  sistema ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo que 
somente estas participarão da fase de lances.
6.7 O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o 
Pregoeiro e os licitantes.
6.8 Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.8.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 
preâmbulo deste edital.

6.9 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital.
6.10 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.11 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
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incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta 
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais).
6.12 Será adotado para o envio de lances no Pregão Eletrônico o modo de disputa 
“aberto”,  em que  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com 
prorrogações.
6.13 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.
6.14 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.15 Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
6.16 Encerrada a fase competitiva  sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço.
6.17 Em  caso  de  falha  no  sistema,  os  lances  em  desacordo  com  os  subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados pelo Pregoeiro.
6.18 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado primeiro.
6.19 Durante o transcurso da sessão pública,  os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
6.20 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão,  o  sistema eletrônico  poderá  permanecer  acessível  aos  licitantes  para  a 
recepção dos lances.
6.21 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o  Pregoeiro  persistir  por 
tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício 
somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, 
publicada no sítio http://www.portaldecompraspúblicas.com.br, ocasião em que serão 
divulgadas  data  e  hora  para  a  sua  reabertura.  A sessão  somente  poderá  ser 
reiniciada após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.22 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.23 Em  relação  a  itens  não  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identifica  em coluna própria  as  microempresas e  empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015.
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6.23.1 Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas  e  empresas  de 
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada.
6.23.2  A melhor  classificada  nos  termos  do  item  anterior  terá  o  direito  de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto.
6.23.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista, ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  que  se  encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por  cento),  na ordem de classificação,  para o 
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
6.23.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens  anteriores,  será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.24 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação  ao  produto  estrangeiro,  o  critério  de  desempate  será  aplicado 
exclusivamente  entre  as  propostas  que  fizerem  jus  às  margens  de  preferência, 
conforme regulamento. 
6.25 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa 
aberto e fechado.
6.26 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o critério de desempate 
será aquele previsto no artigo 60, da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:

6.26.1 Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação;
6.26.2 Avaliação  do  desempenho contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual 
deverão ser preferencialmente utilizados registros cadastrais para efeito de atesto 
de cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 14.133/2021;
6.26.3 Desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
6.26.4 Desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme 
orientações dos órgãos de controle.

6.27 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por:

6.27.1 Empresas estabelecidas no território do Estado do Rio Grande do Sul, 
onde está sediado o Município de Gramado;
6.27.2 Empresas brasileiras;
6.27.3 Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
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no País;
6.27.4  Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187/2009.
6.27.5 Permanecendo a igualdade, será realizado sorteio na plataforma do Portal 
de Compras Públicas.

6.28  Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  na  hipótese  da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 
desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.28.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo 
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer 
acima do preço máximo definido pela Administração.
6.28.2  A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser 
acompanhada pelos demais licitantes.
6.28.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado 
aos autos do processo licitatório.

6.29  O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor  classificado que,  no prazo de 02 
(duas) horas,  envie  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  após  a 
negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital 
e  já  apresentados.  No mesmo prazo,  o  Pregoeiro efetuará a  convocação do 
licitante vencedor para envio da documentação de habilitação enumerada nos 
subitens do item 8.9 do edital.

6.29.1 É  facultado  ao  Pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
6.29.2 A proposta deverá ser  redigida em língua portuguesa,  datilografada ou 
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a 
última  folha  ser  assinada  e  as  demais  rubricadas  pelo  licitante  ou  seu 
representante legal (conforme modelo de proposta – ANEXO IV).
6.29.3 A proposta deverá indicar se a empresa é optante do Simples Nacional, 
beneficiária da lei de desoneração da folha de pagamento ou produtor rural.
6.29.4 A proposta deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 
do licitante vencedor, para fins de pagamento.
6.29.5 A proposta  final  deverá ser  documentada nos autos  e  será  levada em 
consideração no decorrer  da execução do Contrato ou da Ata de Registro de 
Preços e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
6.29.6 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo e fabricante vinculam a Contratada.
6.29.7 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional,  o valor 
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso.
6.29.8 Ocorrendo  divergência  entre  os  preços  unitários  e  o  preço  global, 
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prevalecerão os primeiros, e no caso de divergência entre os valores numéricos e 
os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
6.29.9 A oferta  deverá  ser  firme e  precisa,  limitada,  rigorosamente,  ao  objeto 
deste edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que 
induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.
6.29.10 A proposta deverá obedecer aos termos deste edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou 
que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
6.29.11 A proposta deverá dispor o valor unitário dos itens que compõem o 
lote, bem como o valor global do lote, conforme modelo disponibilizado no 
ANEXO IV do edital.
6.29.12  A proposta  deverá  estar  acompanhada  de    Planilha  Orçamentária,   
seguindo a mesma estrutura do orçamento referência, sem acréscimos ou 
supressões  de  itens  ou  modificações  de  quantitativos  apresentando  os 
preços  unitários  e  o  global  da  proposta  expresso,  em  moeda  corrente 
nacional, com duas casas decimais após a vírgula, devendo o preço incluir 
todas as despesas com encargos fiscais, comerciais, sociais, trabalhistas e 
outros  pertinentes  ao  objeto  licitado,  bem  como  a  discriminação  da 
composição do BDI – Benefícios e Despesas Indiretas, também os encargos 
sociais, assinada pelo representante legal da licitante.

6.30  Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e 
julgamento da proposta.

7 – DA FASE DE JULGAMENTO

7.1 Encerrada  a  etapa  de  negociação,  o  Pregoeiro  verificará  se  o  licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no  certame,  conforme  previsto  no  artigo  14,  da  Lei  nº  14.133/2021,  legislação 
correlata e no item 2.4 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 
seguintes cadastros:

7.1.1  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela  Controladoria-Geral  da  União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e
7.1.2 Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  –  CNEP,  mantido  pela 
Controladoria-Geral  da  União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
7.1.3 Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade 
Administrativa,  mantido  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).
7.1.4 Lista  de  Inidôneos,  mantida  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União  –  TCU 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0

Área de Licitações e Contratos
E-mail: licitacao@gramado.rs.gov.br

Endereço: Avenida das Hortênsias, 2029 – Centro – CEP 95670-000 – Gramado/RS

mailto:licitacao@gramado.rs.gov.br
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis


7.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12, da Lei nº 
8.429/1992.
7.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, 
por falta de condição de participação.
7.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com os itens 2.2.1 e 2.10.1.
7.5  Verificadas  as  condições  de  participação  e  de  utilização  do  tratamento 
favorecido, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à  adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em  relação  ao  máximo 
estipulado para contratação neste edital e em seus anexos.
7.6 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que:

7.6.1 Contiver vícios insanáveis;
7.6.2 Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.6.3  Apresentar  preços  inexequíveis  ou  que  permanecerem  acima  do  preço 
máximo definido para a contratação (Acórdão nº 1455/2018-TCU-Plenário);
7.6.4 Não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela 
Administração;

7.6.4.1  Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos  insumos  e  salários  de  mercado,  acrescidos  dos  respectivos  encargos, 
ainda  que  o  ato  convocatório  da  licitação  não  tenha  estabelecido  limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.

7.6.5 Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital 
ou seus anexos, desde que insanável.

7.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferição 
da exequibilidade e da legalidade das propostas, devendo apresentar as provas e 
indícios que fundamentam a suspeita.
7.8 Havendo indícios de inexequibilidade da proposta de preço,  ou em caso da 
necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou 
área especializada no objeto.
7.10 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e 
quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
7.11 O  Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital 
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complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

7.11.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente 
aceita pelo Pregoeiro.
7.11.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-
se os que contenham as características do material ofertado, tais como: marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, 
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo 
do  seu ulterior  envio  pelo  sistema eletrônico,  sob  pena  de  não  aceitação  da 
proposta.

7.12 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto 
a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos 
nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado 
e dentro de 03 (três) dias úteis contados da solicitação.
7.13 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta  ou  lance  subsequente,  e,  assim  sucessivamente,  na  ordem  de 
classificação.
7.14 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no chat a 
nova data e horário para a sua continuidade.
7.15 O  Pregoeiro  poderá  encaminhar,  por  meio  do  sistema  eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste edital.

7.15.1 Também nas  hipóteses  em que  o  Pregoeiro  não  aceitar  a  proposta  e 
passar  à  subsequente,  poderá negociar  com o licitante  para  ser  obtido  preço 
melhor.
7.15.2 A  negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser 
acompanhada pelos demais licitantes.

7.16 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 
à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate  ficto,  previsto  nos  artigos  44  e  45,  da  Lei  Complementar  nº  123/2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
7.17 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste edital.

8 – DA FASE DE HABILITAÇÃO

8.1 Os documentos exigidos neste edital para comprovação da habilitação deverão 
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ser  enviados  apenas pelo  licitante  vencedor,  em formato  digital,  via  sistema,  no 
prazo de  02 (duas) horas,  a contar da solicitação do Pregoeiro, prorrogável por 
igual período.

8.1.1 Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital  ou quando a lei 
expressamente o exigir.
8.1.2  É  facultado  ao  Pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido  a  partir  de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante. Ainda, pode o Pregoeiro, de 
ofício,  prorrogar  o  prazo  estabelecido  quando  constatar  que  o  mesmo não  é 
suficiente para envio da documentação.

8.2 O descumprimento do item 8.1 implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
feita  pelo  Pregoeiro  lograr  êxito  em  encontrar  a(s)  certidão(ões)  válida(s), 
constituindo meio legal de prova para fins de habilitação.
8.3  Após o envio dos documentos de habilitação pelo licitante vencedor, não será 
permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para (artigo 64, da Lei nº 14.133/2021):

8.3.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 
abertura do certame;
8.3.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas.
8.3.3 Comprovar fatos preexistentes ou relativos à mera declaração do licitante, 
para suprir  erro ou falha,  em prol  da seleção da proposta mais vantajosa,  da 
competitividade, e do formalismo moderado.

8.4  Na análise dos documentos  de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas  que  não  alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação.
8.5 Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, necessários 
à  confirmação daqueles  exigidos neste  edital  e  já  apresentados,  o  licitante  será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de inabilitação.
8.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF dife-
rentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
8.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da ma-
triz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz.
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8.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for com-
provada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.8 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoei-
ro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classi-
ficação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 
prazo disposto no subitem 8.1 deste edital.
8.9 O licitante vencedor deverá encaminhar, nos termos deste edital, a documenta-
ção relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

8.9.1 DECLARAÇÕES GERAIS
8.9.1.1  Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em 
lei e em outras normas específicas.
8.9.1.2 Declaração de que a proposta econômica compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Consti-
tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas.

8.9.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA:
8.9.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Em-
presas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
8.9.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI.
8.9.2.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabi-
lidade limitada – EIRELI: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 
de documento comprobatório de seus administradores.
8.9.2.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência.
8.9.2.5 No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 
indicação dos seus administradores;
8.9.2.6  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Co-
mercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 
bem como o registro de que trata o art. 107, da Lei nº 5.764/1971.
8.9.2.7 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País: decreto de autorização.
8.9.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as altera-
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ções ou da consolidação respectiva.

8.9.3 REGULARIDADE FISCAL:
8.9.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) 
ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

8.9.3.1.1 Para fins de habilitação, a empresa licitante deverá estar cadastra-
da em CNAE compatível com a compra ou o serviço a ser contratado.

8.9.3.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes do Estado ou do Muni-
cípio, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ra-
mo de atividade e compatível com o objeto contratual;
8.9.3.3 Certidão de Regularidade Unificada de Débitos Relativos aos Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União;
8.9.3.4 Prova de Regularidade junto à Fazenda Estadual;
8.9.3.5 Prova de Regularidade Municipal do domicílio do licitante;
8.9.3.6 Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Servi-
ço (FGTS).

8.9.4 REGULARIDADE TRABALHISTA:
8.9.4.1 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

8.9.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
8.9.5.1 Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, comprovando a aptidão no desempenho de atividade perti-
nente e compatível em características com o objeto da licitação.

8.9.5.1.1 O atestado de capacidade técnica poderá ser alvo de diligência por 
parte  do  Pregoeiro  a  qualquer  momento,  junto  à  pessoa  jurídica  que  o 
expediu, inclusive com a solicitação da comprovação mediante apresentação 
de cópias autenticadas dos contratos.

8.9.5.2 Declaração da empresa indicando o Responsável Técnico pela execu-
ção dos serviços (Modelo ANEXO V), devidamente assinada pelo responsável 
técnico.
8.9.5.3 Prova de inscrição ou registro do responsável técnico vinculado à em-
presa licitante junto ao conselho profissional competente.

9.5.3.1 Comprovação de vínculo do profissional técnico da empresa licitante, 
através da apresentação de cópia da carteira de trabalho (CTPS) em que 
conste a empresa licitante como contratante, de contrato social da licitante 
em que conste o profissional como sócio, ou de contrato de prestação de 
serviços, no qual conste o profissional como responsável técnico da empre-
sa licitante.

8.9.5.4 Prova de inscrição ou registro da empresa licitante junto ao conselho 
profissional competente.
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8.9.6 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
8.9.6.1 Certidão Negativa de Falência ou de Recuperação Judicial, ou Ex-
trajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 
superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do docu-
mento.

8.9.6.1.1 No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudici-
al, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de 
recuperação  foi  acolhido  judicialmente,  na  forma  do  art.  58,  da  Lei  n.º 
11.101/2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar os de-
mais requisitos de habilitação.

8.10 Os documentos que dependam de prazo de validade e que não contenham es-
se prazo especificado no próprio corpo, em lei ou nesse processo, devem ter sido 
expedidos em no máximo 03 (três) meses anteriores à data determinada para a en-
trega dos envelopes.
8.11  A critério do Pregoeiro, poderão ser solicitados esclarecimentos, assim como 
serem efetuadas diligências visando a conformar a capacidade técnica, gerencial e 
administrativa das empresas concorrentes.
8.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno por-
te seja declarada vencedora, uma vez que atenda às demais exigências do edital.

8.12.1 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência 
de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma 
será convocada para,  no prazo de 5 (cinco) dias úteis,  após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual 
período,  a  critério  da  Administração  Pública,  quando  requerida  pelo  licitante, 
mediante apresentação de justificativa.
8.12.2 A não-regularização  fiscal  e trabalhista  no  prazo  previsto  no  subitem 
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 
neste edital, facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação.  Se,  na  ordem  de  classificação,  seguir-se  outra  microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação  fiscal  e  trabalhista,  será  concedido  o  mesmo  prazo  para 
regularização.

8.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no  chat a nova data e horário para a 
continuidade da mesma.
8.14 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar  quaisquer  dos  documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em desacordo 
com o estabelecido neste edital.
8.15 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
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do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45, da LC nº 123/2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
8.16 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no edital,  o 
licitante será declarado vencedor.

9 – DOS RECURSOS

9.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 
ou  inabilitação  de  licitantes,  à anulação  ou  revogação  da  licitação,  observará  o 
disposto no artigo 165, da Lei nº 14.133/2021.
9.2 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista do 
licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte,  se for  o 
caso, deverá o licitante interessado manifestar, imediatamente, a sua intenção de 
recorrer, em campo próprio do sistema.
9.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 
de habilitação, ou inabilitação do licitante:

9.3.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão;
9.3.2 O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 
(dez) minutos.

9.4  O  recorrente  terá,  a  partir  de  então,  o  prazo  de  03  (três)  dias  úteis  para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses.
9.5 O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão-somente  os  atos  insuscetíveis  de 
aproveitamento.
9.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste edital.

10 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

10.1 A sessão pública poderá ser reaberta:
10.1.1  Nas hipóteses de provimento  de recurso que leve à  anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que deles dependam.
10.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando 
o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, §1º, da Lei Complementar nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 
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os  procedimentos  imediatamente  posteriores  ao  encerramento  da  etapa  de 
lances.

10.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta.

10.2.1  A convocação dar-se-á por meio do sistema eletrônico  chat,  e-mail,  ou, 
ainda, de acordo com a fase do procedimento licitatório.
10.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no  CADASTRO  DO  PORTAL  DE  COMPRAS  PÚBLICAS,  sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

11 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

11.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela Autoridade Competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados.
11.2 Após  a  fase  recursal,  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

12 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

12.1  Após  a  homologação  da  licitação,  em sendo realizada  a  contratação,  será 
firmada Ata de Registro de Preços.
12.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de  sua  convocação,  para  assinar  a  Ata  de  Registro  de  Preços,  sob  pena  de 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021.

12.2.1 A assinatura da ata deverá ser realizada através do Portal  do Cidadão 
(https://gramado.atende.net/autoatendimento/servicos/solicitacoes-de-
assinatura/detalhar/1),  mediante cadastro prévio que deverá ser realizado pelo 
adjudicatário, conforme orientações dispostas no ANEXO VII do edital.
12.2.2 O prazo previsto no item 12.2 poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

12.3 O prazo de vigência da Ata é o estabelecido na Minuta da Ata de Registro de 
Preços (ANEXO I).
12.4  Na assinatura da ata de registro de preços será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas neste edital, as quais deverão ser mantidas 
pelo licitante durante a vigência da ata de registro de preços.

12.4.1 Na  hipótese  de  irregularidade,  o  fornecedor  deverá  regularizar  a  sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

12.5  Na  hipótese  de  o  vencedor  da  licitação  não  comprovar  as  condições  de 
habilitação  consignadas  no  edital  ou  se  recusar  a  assinar  a  ata  de  registro  de 
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preços,  a  Administração,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  sanções  das  demais 
cominações  legais  cabíveis  a  esse  licitante,  poderá  convocar  os  licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, respeitada a ordem de classificação, para, 
após  a  comprovação  dos  requisitos  para  habilitação,  analisada  a  proposta  e 
eventuais  documentos  complementares  e,  feita  a  negociação,  assinar  a  ata  de 
registro de preços.
12.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  desde  que 
devidamente justificada.

13 – DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

13.1 Após a homologação da licitação, será aberto o prazo de 03 (três) dias úteis, 
para  que  os  licitantes  manifestem,  em  campo  próprio  do  Portal  de  Compras 
Públicas,  interesse em participar  do cadastro  de reserva dos itens do objeto  do 
edital.
13.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

13.2.1 Dos  licitantes  que  aceitarem  cotar  o  objeto  com  preço  igual  ao  do 
adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
13.2.2 Dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

13.3  Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
fornecedores registrados na ata.

13.3.1 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o 
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
13.3.2 Para fins  da ordem de classificação,  os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 
que mantiverem sua proposta original.

13.4 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando  houver  necessidade  de  contratação  dos  licitantes  remanescentes,  nas 
seguintes hipóteses:

13.4.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou
13.4.2 Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 
preços, nas hipóteses previstas na minuta da ata de registro de preços (ANEXO 
I).

13.5 Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

13.5.1  Convocar  os  licitantes  que  mantiveram  sua  proposta  original  para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
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mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
13.5.2 Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes 
remanescentes,  observada  a  ordem  de  classificação,  quando  frustrada  a 
negociação de melhor condição.

14 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

14.1  Os critérios  de recebimento  e  aceitação do objeto,  e  de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência (ANEXO II) e na Minuta da Ata de Registro de 
Preços (ANEXO I).

15 – DAS OBRIGAÇÕES 

15.1 As obrigações do Município e da fornecedora são as estabelecidas no Termo de 
Referência (ANEXO II) e na Minuta da Ata de Registro de Preços (ANEXO I).

16 – DO PAGAMENTO

16.1 O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias úteis após a apresentação das 
Notas Fiscais devidamente liquidadas e aprovadas por servidor público responsável 
pelo recebimento, e conferência das mesmas.
16.2 A  nota  fiscal  emitida  pelo  fornecedor  deverá  conter,  em  local  de  fácil 
visualização, a indicação do número do processo e o número do Pregão, a fim de 
acelerar o trâmite de recebimento do material e posterior liberação do documento 
fiscal para pagamento.
16.3 Serão processadas as retenções cabíveis nos termos das leis que regulam a 
matéria, incluindo, quando aplicável, Imposto de Renda retido na fonte.

16.3.1 Havendo pagamento por boleto, o licitante deverá emiti-lo de forma que o 
Município consiga efetuar os descontos relativos às retenções cabíveis.

16.3.1.1 No caso de isenção de recolhimento prévio de algum imposto, taxa ou 
contribuição, deverá ser consignado no corpo do documento fiscal a condição 
da excepcionalidade e o enquadramento legal, acompanhado da declaração de 
isenção  e  responsabilidade  fiscal,  assinada  pelo  representante  legal  da 
empresa, com fins específicos, de que é inscrita/enquadrada em sistema de 
apuração  e  recolhimento  de  impostos  e  contribuições  diferenciado,  e  que 
preenche todos os requisitos legais para beneficiar-se da condição.

16.4 Pelos  débitos  pagos  em  atraso,  a  Administração  responderá  perante  a 
Contratada pelo que deu causa, sendo que o critério de atualização monetária terá 
por base o IPCA, e, a título de penalidade, juros de mora à razão de 0,2% ao mês.

17 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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17.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

17.1.1 Deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame  ou  não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro durante o 
Pregão;
17.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta, em especial quando:

17.1.2.1 Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;
17.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
17.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
17.1.2.4 Deixar de apresentar amostra;
17.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital;

17.1.3  Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de  preço,  ou  a  aceitar,  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo 
estabelecido pela Administração;

17.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame, ou 
prestar declaração falsa durante a licitação;
17.1.5 Fraudar a licitação;
17.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
em especial quando:

17.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
17.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
17.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

17.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
17.1.8 Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º, da Lei nº 12.846/2013.

17.2 Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal: 

17.2.1 Advertência;
17.2.2 Multa;
17.2.3 Impedimento de licitar e contratar; e
17.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

17.3 Na aplicação das sanções serão considerados:
17.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;
17.3.2 As peculiaridades do caso concreto;
17.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

Área de Licitações e Contratos
E-mail: licitacao@gramado.rs.gov.br

Endereço: Avenida das Hortênsias, 2029 – Centro – CEP 95670-000 – Gramado/RS

mailto:licitacao@gramado.rs.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5


17.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
17.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle.

17.4 Incidirá multa:
17.4.1 De mora, no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) por dia de atraso no cumprimento do prazo de entrega dos produtos, 
incidente  sobre  o  valor  total  do  contrato/empenho,  até  a  data  do  efetivo 
adimplemento, respeitando o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do 
Contrato ou da Ata de Registro de Preços.
17.4.1.1 A multa moratória será aplicada a partir do 2º (segundo) dia útil  da 
inadimplência,  contado  da  data  definida  para  o  regular  cumprimento  da 
obrigação.
17.4.2 De  20%  (vinte  por  cento)  incidente  sobre  o  valor  total  do 
contrato/empenho, no caso de inexecução parcial do objeto contratado.
17.4.3.  De  30%  (trinta  por  cento)  incidente  sobre  o  valor  total  do 
contrato/empenho, no caso de inexecução total do objeto contratado.
17.4.4 Decorridos 30 (trinta)  dias  corridos  sem que a  CONTRATADA tenha 
iniciado a prestação da obrigação assumida, estará caracterizada a inexecução 
contratual ou da Ata de Registro de Preços, ensejando a sua rescisão.
17.4.5 A aplicação de multa por inexecução contratual ou da Ata de Registro de 
Preços independe da multa moratória eventualmente aplicada, ou em fase de 
aplicação, sendo aplicável cumulativamente. 

17.5 Para as infrações previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado.
17.5 Para as infrações previstas nos itens 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, 
a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

17.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar  ou contratar  poderão ser  aplicadas,  cumulativamente ou 
não, à penalidade de multa.
17.7 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
17.8 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 17.1.1,  17.1.2 e 
17.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável  de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e 
indireta do Município de Gramado, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
17.9  Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 
17.1.4, 17.1.5, 17.1.6, 17.1.7 e 17.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 17.1.1, 17.1.2 e 17.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais  grave  que  a  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar,  cuja  duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021.
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17.10 A recusa injustificada do  adjudicatário  em assinar  o  contrato  ou  a  ata  de 
registro  de  preço,  ou  em  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo 
estabelecido  pela  Administração,  descrita  no  item  17.1.3,  caracterizará  o 
descumprimento  total  da  obrigação  assumida  e  o  sujeitará  às  penalidades  e  à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação. 
17.11  A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de 
licitar  e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar 
demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 
comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 
17.12 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 
de  advertência,  multa  e  impedimento  de  licitar  e  contratar,  contado  da  data  da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
17.13 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento.
17.14 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
17.15  A aplicação  das  sanções  previstas  neste  edital  não  exclui,  em  hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral  dos danos causados à Administração 
Pública Municipal.

18 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

18.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública,  qualquer pessoa poderá impugnar este edital  e/ou apresentar pedido de 
esclarecimento.
18.2 As impugnações e/ou solicitações de esclarecimentos ao edital  deverão ser 
apresentadas,  EXCLUSIVAMENTE, através  do  Portal  de  Compras  Públicas 
(disponível em: https://www.portaldecompraspublicas.com.br  )  . 
18.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no 
Portal de Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia 
anterior à da abertura do certame.
18.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame.
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18.5  As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem os  prazos 
previstos  no  certame,  salvo  quando  se  amoldar  ao  artigo  55,  §1º,  da  Lei  nº 
14.133/2021

18.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

18.6 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração Municipal.
18.7  As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como 
outros avisos de ordem geral,  serão cadastrados no Portal de Compras Públicas 
(https://www.portaldecompraspublicas.com.br),  sendo  de  responsabilidade  dos 
licitantes seu acompanhamento.
18.8 A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 
pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e 
vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas alterações, 
se houver,  do ato de designação do administrador,  ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o edital).

19 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

19.1 A despesa com a aquisição do objeto do presente edital correrá pelas seguintes 
categorias econômicas:

Órgão: 9 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos
Unidade: 3 – Infraestrutura – Gestão, manutenção e serviços
Ação: 2021
Subelemento: 33390397900000000000

20 – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

20.1  Os  critérios  para  alteração  ou  atualização  dos  preços  registrados  estão 
previstos na Minuta da Ata de Registro de Preços (ANEXO I).

21 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
21.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferi-
da para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabeleci-
do, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
21.3 Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF.
21.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
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ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua vali-
dade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a to-
dos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
21.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
21.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interes-
se da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrata-
ção.
21.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas, e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
21.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração.
21.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afas-
tamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público.
21.10 O licitante é o responsável  pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

21.10.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das infor-
mações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

21.11 Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste edital.
21.22 O Município poderá revogar este Pregão por razões de interesse público de-
corrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável,  ou 
anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for 
viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os 
princípios da ampla defesa e contraditório.

21.22.1 A anulação do Pregão induz à extinção do contrato.
21.22.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar.

21.23 O edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: www.por-
taldecompraspublicas.com.br e www.gramado.rs.gov.br/licitacoes.
21.24 Integram este edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I – Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO II – Termo de Referência 
ANEXO III – Estudo Técnico Preliminar
ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços
ANEXO V – Modelo de Declaração de Responsável Técnico
ANEXO VI – Memorial Descritivo
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ANEXO  VII  –  Passo  a  passo  para  cadastro  no  Portal  do  Cidadão  (Assinatura 
eletrônica)
ANEXO VIII – Minuta do Contrato

Gramado (RS), 03 de novembro de 2025.

NESTOR TISSOT
Prefeito de Gramado
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ANEXO I

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ____/2025

O MUNICÍPIO DE GRAMADO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. 
das Hortênsias, n.º 2029, Bairro Centro, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 88.847.082/0001-55, 
neste  ato  representado  pelo  Secretário  de  ___________________, Sr.  _____________, 
neste ato denominado MUNICÍPIO,  e de outro lado a empresa  _________________, com 
sede  na  ___________  nº  _____,  Bairro  __________,  CEP ___________  na  cidade  de 
_______________, CNPJ nº _______________, (informar se é optante do Simples Nacio-
nal, beneficiária da lei de desoneração da folha de pagamento, produtor rural), representada 
por ______________, simplesmente denominado  FORNECEDOR, firmam a presente  ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, conforme decisão exarada no Processo Licitatório n° ___/
____,  referente  ao  Pregão  Eletrônico  nº  ___/____,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº 
14.133/2021, do Decreto Municipal nº 1.239/2023, e demais disposições legais aplicáveis, 
consoantes as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  contratação  de  empresa 
especializada  para  prestação  de  serviços  de  assentamento  manual  de  rede  pluvial, 
abrangendo todas as atividades necessárias para a correta instalação das tubulações e 
conexões em áreas de difícil acesso, conforme o Termo de Referência (ANEXO II do edital), 
Estudo Técnico Preliminar (ANEXO III do edital) e Memorial Descritivo (ANEXO VI do edital), 
constituindo parte integrante desta Ata.

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 Descritivos, quantitativos e preços do fornecimento:

LOTE 1

Item Unidade Quantidade Descrição Valor 
Unitário

Valor 
Total

1 METRO 
CÚBICO

1.500 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. 
AF_09/2024

2 UNIDADE 50 CAIXA  PARA  BOCA  DE  LOBO 
COMBINADA  COM  GRELHA 
RETANGULAR,  EM
ALVENARIA  COM  BLOCOS  DE 
CONCRETO,  DIMENSÕES 
INTERNAS:
1,3X1X1,2 M. AF_12/2020

3 UNIDADE 1.219 CAIXA  PARA  BOCA  DE  LOBO 
DUPLA  RETANGULAR,  EM 
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ALVENARIA  COM
BLOCOS  DE  CONCRETO, 
DIMENSÕES  INTERNAS: 
0,6X2,2X1,2  M.
AF_12/2020

4 UNIDADE 35 CAIXA  PARA  BOCA  DE  LOBO 
SIMPLES  RETANGULAR,  EM 
ALVENARIA  COM
BLOCOS  DE  CONCRETO, 
DIMENSÕES  INTERNAS: 
0,6X1X1,2 M. AF_12/2020

5 METRO 300 ASSENTAMENTO  DE  TUBO  DE 
CONCRETO  PARA  REDES 
COLETORAS  DE
ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 
300  MM,  JUNTA  RÍGIDA, 
INSTALADO  EM
LOCAL  COM  ALTO  NÍVEL  DE 
INTERFERÊNCIAS  (NÃO  INCLUI
FORNECIMENTO). AF_03/2024

6 METRO 1.000 ASSENTAMENTO  DE  TUBO  DE 
CONCRETO  PARA  REDES 
COLETORAS  DE
ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 
400  MM,  JUNTA  RÍGIDA, 
INSTALADO  EM
LOCAL  COM  ALTO  NÍVEL  DE 
INTERFERÊNCIAS  (NÃO  INCLUI
FORNECIMENTO). AF_03/2024

7 METRO 2.000 ASSENTAMENTO  DE  TUBO  DE 
CONCRETO  PARA  REDES 
COLETORAS  DE
ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 
500  MM,  JUNTA  RÍGIDA, 
INSTALADO  EM
LOCAL  COM  ALTO  NÍVEL  DE 
INTERFERÊNCIAS  (NÃO  INCLUI
FORNECIMENTO). AF_03/2024

8 METRO 500 ASSENTAMENTO  DE  TUBO  DE 
CONCRETO  PARA  REDES 
COLETORAS  DE
ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 
600  MM,  JUNTA  RÍGIDA, 
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INSTALADO  EM
LOCAL  COM  ALTO  NÍVEL  DE 
INTERFERÊNCIAS  (NÃO  INCLUI
FORNECIMENTO). AF_03/2024

9 METRO 
CÚBICO

1.000 REATERRO  MANUAL  APILOADO 
COM SOQUETE. AF_10/2017

VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 

2.2 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.2.1 O Termo de Referência (ANEXO II do edital), o Estudo Técnico Preliminar (ANEXO 
III do edital) e o Memorial Descritivo (ANEXO VI do edital);
2.2.2 O edital da licitação;
2.2.3 A proposta do fornecedor;
2.2.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Municipal 
que não participaram do procedimento de Intenções de Registro de Preços (IRP) poderão 
aderir  à  ata  de  registro  de  preços  na  condição  de  não  participantes,  observados  os 
seguintes requisitos:

3.1.1 Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
3.1.2 Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23, da Lei nº 14.133/2021; e
3.1.3 Consulta  e  aceitação  prévias  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora  e  do 
fornecedor.

3.2 A autorização do Município apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor.

3.2.1 O  Município  poderá  rejeitar  adesões  caso  elas  possam  acarretar  prejuízo  à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

3.3 Após a autorização do Município, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 
aquisição,  ou a  contratação solicitada em até  90 (noventa)  dias,  observado o prazo de 
vigência da ata.
3.4 O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 
prorrogado  excepcionalmente,  mediante  solicitação  do  órgão  ou  da  entidade  não 
participante aceita pelo Município, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços.
3.5 O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado.
3.6 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
50%  (cinquenta  por  cento)  dos  quantitativos  dos  itens  do  instrumento  convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
3.7 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
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quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços.
3.8 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 
ficando sujeita ao limite de que trata o item 3.6,  desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados  com  os  valores  praticados  no  mercado  na  forma  do  artigo  23,  da  Lei  nº 
14.133/2021.
3.9 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS E CADASTRO RESERVA

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de 
sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas, podendo ser prorrogada por 
igual  período,  mediante  a  anuência  do  fornecedor,  desde  que  comprovado  o  preço 
vantajoso.

4.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual  e observará,  no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
4.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação 
da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
4.1.3  Não havendo interesse na renovação da ata de registro de preços, o fornecedor 
deverá  notificar  o  Município  sobre  sua  intenção  com  60  (sessenta)  dias  úteis  de 
antecedência em relação à data prevista para a rescisão automática.

4.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo Município 
por  intermédio  de  instrumento  contratual,  emissão  de  nota  de  empenho  de  despesa, 
autorização  de  compra  ou  outro  instrumento  hábil,  conforme  o  artigo  95,  da  Lei  nº 
14.133/2021.

4.2.1 O instrumento contratual de que trata a cláusula 4.2 deverá ser assinado no prazo 
de validade da ata de registro de preços.

4.3  Os contratos  decorrentes  do  sistema  de  registro  de  preços  poderão  ser  alterados, 
observado o artigo 124, da Lei nº 14.133/2021.
4.4 Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços:

4.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo o 
licitante oferecer proposta em quantitativo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
4.4.2 Ficarão registrados na ata final do processo licitatório os licitantes ou fornecedores 
que:

4.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
4.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

4.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata.
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4.5 O registro a que se refere a cláusula 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
4.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua 
proposta original.
4.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro  de reserva a  que se refere a 
cláusula 4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

4.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e
4.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no presente instrumento.

4.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP 
e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
4.9 Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para 
assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação,  sob  pena  de  decair  o  direito,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº 
14.133/2021.

4.9.1 O  prazo  de  convocação  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.

4.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos  no  edital  e  observado  o  disposto  na  cláusula  4.7,  fica  facultado  à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação,  para  fazê-lo  em  igual  prazo  e  nas  condições  propostas  pelo  primeiro 
classificado.
4.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata a cláusula 4.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá:

4.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução,  observada a ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
ou
4.11.2 Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou 
fornecedores  remanescentes,  atendida  a  ordem classificatória,  quando  frustrada  a 
negociação de melhor condição.

4.12 A  existência  de  preços  registrados  implicará  compromisso  de  fornecimento  nas 
condições  estabelecidas,  mas  não  obrigará  a  Administração  a  contratar,  facultada  a 
realização  de  licitação  específica  para  a  aquisição  pretendida,  desde  que  devidamente 
justificada.

CLÁUSULA  QUINTA  –  DA  ALTERAÇÃO  OU  ATUALIZAÇÃO  DOS  PREÇOS 
REGISTRADOS

5.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, das 
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obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
5.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, ou em decorrência de 
fatos  imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que  inviabilizem  a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d”, do inciso II, do caput, do 
artigo 124, da Lei nº 14.133/2021;
5.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, 
ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada  repercussão  sobre  os 
preços registrados; 
5.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133/2021.

5.1.3.1  No  caso  da  repactuação,  poderá  ser  a  pedido  do  interessado,  conforme 
critérios definidos para a contratação.
5.1.3.2 O reajuste anual, em caso de prorrogação, será feito pela aplicação do índice 
oficial para a correção monetária do valor da contratação, tendo por data-base a do 
orçamento estimado, procedimento que foi concluído em 25/09/2025, e será firmado 
por intermédio de termo aditivo ao presente instrumento.

5.1.3.2.1 O reajuste de preços poderá ser utilizado na presente contratação desde 
que seja observado o interregno mínimo de 1 (um) ano da data de conclusão do 
orçamento estimado da licitação, em relação aos custos com insumos e materiais 
(exceto equipamentos) necessários à execução do serviço;
5.1.3.2.2 A fornecedora deverá protocolar o requerimento junto ao fiscal do contrato 
ou ata de registro de preços, que se manifestará sobre a pertinência ou não do 
pedido, encaminhando-o posteriormente para a Área de Licitações, que realizará as 
demais diligências para análise final;
5.1.3.2.3 O índice a ser utilizado para o cálculo do reajustamento do contrato é o 
IPCA;
5.1.3.2.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro,  a anualidade será contada a 
partir do fato gerador que deu ensejo ao último reajuste;
5.1.3.2.5 Os  reajustes  serão  procedidos,  obrigatoriamente,  de  solicitação  da 
fornecedora acompanhada de memorial de cálculo e da apresentação da planilha 
de custos e formação de preços, conforme a variação de custos do reajuste.
5.1.3.2.6 Não  se  admite  o  reajuste  dos  equipamentos  porque  os  mesmos  são 
depreciados por  legislação própria,  diferentemente dos insumos que devem ser 
renovados (adquiridos) mensal ou periodicamente, quando for o caso.

5.2 O prazo para resposta aos pedidos de alteração ou atualização dos preços será de 
até 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA SEXTA – DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

6.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo  superveniente,  o  Município  convocará  o  fornecedor  para  negociar  a  redução do 
preço registrado.

6.1.1 Caso  não  aceite  reduzir  seu  preço  aos  valores  praticados  pelo  mercado,  o 
fornecedor  será  liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem 
aplicação de penalidades administrativas.
6.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o Município convocará os fornecedores do 
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cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços  aos  valores  de  mercado  e  não  convocará  os  licitantes  ou  fornecedores  que 
tiveram seu registro cancelado.
6.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o Município procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa.
6.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o Município comunicará aos órgãos e 
às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
avaliarem a conveniência e a oportunidade de diligenciar em negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no artigo 124, da Lei nº 14.133/2021.

6.2 Na  hipótese  de  o  preço  de  mercado  tornar-se  superior  ao  preço  registrado  e  o 
fornecedor  não  poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao 
fornecedor requerer ao Município a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

6.2.1 O pedido de revisão dos preços deverá ser dirigido ao Fiscal da Ata devidamente 
justificado, ou seja, explicando quais as circunstâncias de mercado que ocasionaram o 
aumento  ou  a  diminuição  do  preço,  e  comprovando,  mediante  apresentação  de 
fotocópias de Notas Fiscais (da época da licitação e da data do aumento), tabelas de 
preços de fabricantes, lista de preços de matérias-primas ou outros comprovantes que 
confirmem o alegado na justificativa, para análise e Parecer Jurídico quanto à viabilidade 
de reequilíbrio dos preços registrados.

6.2.1.1  O  fiscal  da  ata  se  manifestará  sobre  a  pertinência  ou  não  do  pedido, 
encaminhando-o posteriormente para a Área de Licitações, que realizará as demais 
diligências para análise final. 

6.2.2 Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que 
inviabilize o preço registrado,  o pedido será indeferido pelo Município e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro,  nos  termos  da  cláusula  7.1,  sem prejuízo  das  sanções  previstas  na  Lei  nº 
14.133/2021, e na legislação aplicável.
6.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos da cláusula 
anterior, o Município convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação,  para  verificar  se  aceitam manter  seus  preços  registrados,  observado o 
disposto na cláusula 4.7.
6.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o Município procederá ao cancelamento da 
ata de registro de preços, nos termos da cláusula 7.4, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
6.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto nas cláusulas 6.2 e 6.2.1, o Município atualizará o 
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
6.2.6 O Município comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
para avaliarem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no artigo 
124, da Lei nº 14.133/2021.
6.2.7 A  fornecedora  deverá  apresentar  pedido  de  reequilíbrio  econômico-financeiro 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços e antes de eventual 
prorrogação, sob pena de preclusão.
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6.2.8 O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro será de até 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA  SÉTIMA  –  DO  CANCELAMENTO  DO  REGISTRO  DO  LICITANTE 
VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

7.1  O preço registrado poderá ser suspenso ou cancelado, facultada a defesa prévia do 
interessado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos seguintes casos:

7.1.1 Pelo Município de Gramado, quando:
7.1.1.1 O fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der 
origem ao registro de preços;
7.1.1.2 O fornecedor recusar-se a assinar a ata ou a formalizar contrato decorrente do 
registro de preços, se a Administração não aceitar sua justificativa;
7.1.1.3 O fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do 
registro de preços;
7.1.1.4  Em  qualquer  das  hipóteses  de  inexecução  total  ou  parcial  do  contrato 
decorrente do registro de preços;
7.1.1.5 Os  preços  registrados  se  apresentarem  superiores  aos  praticados  pelo 
mercado;
7.1.1.6 Por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.
7.1.1.7 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV, do caput, do artigo 156, da Lei nº 
14.133/2021.

7.1.1.7.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III  ou IV,  do 
caput,  do  artigo  156,  da  Lei  nº  14.133/2021,  caso  a  penalidade  aplicada  ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

7.1.2 Pelo  fornecedor,  quando,  mediante  solicitação  por  escrito,  comprovar  estar 
impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao 
registro de preços.

7.2  A comunicação  do  cancelamento  ou  da  suspensão  do  preço  registrado,  nos  casos 
previstos  na  cláusula  7.1.1,  deverá  ser  formalizada  por  e-mail ou  por  correspondência, 
ambos com aviso de leitura/recebimento, juntando-se o comprovante no processo que deu 
origem ao registro de preços.
7.3 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, a comunicação 
será  feita  por  publicação  no  Diário  Eletrônico  Oficial  do  Município,  considerando-se 
cancelado ou suspenso o preço registrado a partir da sua publicação.
7.4 A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente o eximirá da 
obrigação de contratar com a Administração se apresentada com antecedência de 10 (dez) 
dias corridos da data da convocação para firmar contrato de fornecimento ou de prestação 
de serviços pelos preços registrados, facultada à Administração a aplicação das penalidades 
previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
7.5 O prazo máximo previsto para suspensão temporária do preço registrado é de 30 (trinta) 
dias. 
7.6 Enquanto perdurar a suspensão, poderão ser realizadas novas licitações para o objeto 
do registro de preços.
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7.7 Da decisão que cancelar ou suspender o preço registrado cabe recurso no prazo de 5 
(cinco) dias úteis.
7.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Município poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital.

8.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata. 

8.2 É  da  competência  do  Município  a  aplicação  das  penalidades  decorrentes  do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preços, exceto nas hipóteses em que 
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participantes, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade.
8.3 O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  Município  qualquer  das 
ocorrências previstas na cláusula 7.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES GERAIS E DAS OBRIGAÇÕES

9.1 Por se tratar de Registro de Preços, o Município poderá solicitar o serviço na quantidade 
que achar necessária, desobrigando-se da execução do total estimado.
9.2 Os serviços prestados deverão estar em conformidade integral com todas as condições 
e determinações estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO II do edital), no Estudo 
Técnico Preliminar (ANEXO III do edital) e no Memorial Descritivo (ANEXO VI).
9.3  A contratada deverá possui responsável técnico pela execução, o qual deverá emitir 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).
9.4  Os  serviços  deverão  ser  prestados  nos  locais  determinados  pela  Secretaria 
demandante, conforme demanda identificada.
9.5  O fornecedor será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução. 
9.6 Não serão aceitos serviços que não atendam as especificações determinadas no Termo 
de Referência (ANEXO II do edital), no Estudo Técnico Preliminar (ANEXO III do edital) e no 
Memorial Descritivo (ANEXO VI).
9.7 O fornecedor deverá acatar todas as exigências do Município, sujeitando-se a sua ampla 
e  irrestrita  fiscalização,  prestando  todos  os  esclarecimentos  solicitados  e  atendendo  às 
reclamações formuladas.
9.8 O fornecedor deverá prestar garantia quanto aos serviços desempenhados, nos termos 
determinados na legislação pertinente.
9.9 O fornecedor deverá indenizar terceiros e o Município, os possíveis prejuízos ou danos, 
decorrentes de dolo ou culpa, durante a contratação, em conformidade com o art. 120 da Lei 
n.º 14.133/2021; 
9.10 É vedada a subcontratação do objeto do presente instrumento.

Área de Licitações e Contratos
E-mail: licitacao@gramado.rs.gov.br

Endereço: Avenida das Hortênsias, 2029 – Centro – CEP 95670-000 – Gramado/RS

mailto:licitacao@gramado.rs.gov.br


9.11 O fornecedor será integralmente responsável pela segurança de seu(s) funcionário(s) e 
pelos atos por ele(s) praticados, isentando o Município de qualquer responsabilização civil, 
criminal e/ou trabalhista perante seus empregados e terceiros, especialmente em caso de 
acidentes no percurso ou durante a prestação de serviços.
9.12  Os  serviços  deverão  ser  realizados  por  funcionários  devidamente  identificados, 
uniformizados e equipados com os respectivos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), 
conforme exigido pelas normas de segurança e saúde no trabalho.
9.13 O fornecedor será responsável por todas as obrigações sociais de proteção aos seus 
profissionais,  bem como todas  as  despesas  necessárias  para  a  execução dos  serviços 
contratados,  incluindo  despesas  com  deslocamentos,  uniformes,  estadia,  alimentação, 
salários,  encargos  sociais,  previdenciários,  comerciais,  trabalhistas,  equipamentos  de 
proteção  individual  e  coletiva,  e  quaisquer  outros  que  se  fizerem  necessários  ao 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente instrumento, isentando integralmente 
o Município.
9.14 A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue com o seu objeto.
9.15  Durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, o fornecedor deverá manter 
atualizados  seus  dados  de  contato  (telefone,  endereço  eletrônico  (e-mail)  e  endereço) 
devendo comunicar ao Município sobre qualquer alteração de dados.

9.15.1 Os  contatos  indicados  pelo  fornecedor  servirão  para  informar  sobre  início  do 
fornecimento  e/ou  dos  trabalhos,  notificações  e  demais  comunicados  pertinentes, 
cabendo ao destinatário confirmar o recebimento do e-mail.
9.15.2 Não havendo a confirmação do e-mail, conforme determinado na cláusula anterior, 
decorrido  o  prazo  para  resposta  ou  cumprimento  da  obrigação,  o  documento  será 
considerado  entregue  quando  verificado  que  foi  remetido  ao  endereço  eletrônico 
informado pelo fornecedor, correndo à sua revelia o procedimento dali em diante.

9.16 O fornecedor deverá manter, durante toda a execução do contrato ou da ata de registro 
de preços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
exigidas para a habilitação na licitação.
9.17 O fornecedor deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 
como  em  outras  normas  específicas,  para  pessoa  com  deficiência,  para  reabilitado  da 
Previdência Social e para aprendiz.
9.18 O fornecedor deverá desempenhar os serviços em atendimento integral às normas de 
proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho.
9.19 O  fornecedor  não  poderá  submeter  os  trabalhadores  a  condições  degradantes  de 
trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados.
9.20  O  fornecedor não  deverá  utilizar  qualquer  trabalho  realizado  por  menor  de  16 
(dezesseis) anos de idade, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos 
de idade, observada a legislação pertinente.
9.21 O fornecedor não poderá submeter menores de 18 (dezoito) anos de idade à realização 
de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades 
constantes  na  Lista  de  Piores  Formas  de  Trabalho  Infantil,  aprovada  pelo  Decreto  nº 
6.481/2005.
9.22 O fornecedor deverá dispor de meios para  recepção e tratamento de denúncias de 
discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho.
9.23 O  fornecedor  será  responsável  solidariamente  por  atos  e  omissões  de  eventual 
empresa subcontratada que resultem em descumprimento da legislação trabalhista.
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9.24  O  fornecedor  deverá  assegurar  aos  seus  trabalhadores  ambiente  de  trabalho  e 
instalações em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 
bem-estar no trabalho.
9.25 O fornecedor deverá promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de 
modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 
que integram o Termo de Referência, no prazo determinado.
9.26  O fornecedor deverá instruir  seus empregados quanto à necessidade de acatar as 
normas internas da Administração.
9.27  O fornecedor  deverá  instruir  seus  empregados  a  respeito  das  atividades  a  serem 
desempenhadas,  alertando-os  a  não  executar  atividades  não  abrangidas  pelo  presente 
instrumento, devendo a fornecedora relatar ao Município toda e qualquer ocorrência neste 
sentido, a fim de evitar desvio de função.
9.28 O Município não pode praticar atos de ingerência na administração do fornecedor, tais 
como:

9.28.1 Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente 
o objeto contratado;
9.28.2 Fixar  salário  inferior  ao definido em lei  ou em ato  normativo a  ser  pago pelo 
fornecedor;
9.28.3 Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do fornecedor;
9.28.4 Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;
9.28.5 Demandar a funcionário do fornecedor a execução de tarefas fora do escopo do 
objeto da contratação; e
9.28.6 Prever  exigências  que  constituam  intervenção  indevida  da  Administração  na 
gestão interna do fornecedor.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO

10.1 O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias úteis após a apresentação das Notas 
Fiscais  devidamente  liquidadas  e  aprovadas  por  servidor  público  responsável  pelo 
recebimento, e conferência das mesmas.

3.1.1 A liquidação das notas fiscais será efetuada em 05 (cinco) dias úteis após a entrega 
do produto, bem ou serviço.

10.2 A nota fiscal emitida pelo FORNECEDOR deverá conter, em local de fácil visualização, 
a indicação do número do processo e o número do Empenho, a fim de acelerar o trâmite de 
recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
10.3 Serão processadas as retenções cabíveis nos termos das leis que regulam a matéria, 
incluindo, quando aplicável, retenção de Imposto de Renda na fonte.

10.3.1  Havendo  pagamento  por  boleto,  o  licitante  deverá  emiti-lo  de  forma  que  o 
Município consiga efetuar os descontos relativos às retenções cabíveis.

10.3.1.1 No  caso  de  isenção  de  recolhimento  prévio  de  algum  imposto,  taxa  ou 
contribuição,  deverá  ser  consignado no  corpo  do  documento  fiscal  a  condição  da 
excepcionalidade e o enquadramento legal, acompanhado da declaração de isenção e 
responsabilidade  fiscal,  assinada  pelo  representante  legal  da  empresa,  com  fins 
específicos, de que é inscrita/enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de 
impostos e contribuições diferenciado, e que preenche todos os requisitos legais para 
beneficiar-se da condição.
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10.4 Pelos débitos pagos em atraso, a Administração responderá perante a Contratada pelo 
que deu causa, sendo que o critério de atualização monetária terá por base o IPCA, e, a 
título de penalidade, juros de mora à razão de 0,2% ao mês.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO

11.1  As  despesas  com  o  presente  fornecimento  correrão  pelas  seguintes  dotações 
orçamentárias:

Dotação Orçamentária

Dotação Órgão Unidade Ação Elemento Vínculo

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO

12.1 O Município, desde já, nomeia como fiscais da ata de registro de preços, pertencentes 
do quadro de funcionários,  devidamente habilitados para exercer em ampla,  cotidiana e 
rotineira  fiscalização  do  contrato,  os  seguintes  servidores: 

a) A fiscalização  técnica  da  ata  será  realizada  pelo  servidor  Henrique  Aristides  Pereira 
(Matrícula nº 15.174).

b) A fiscalização administrativa da ata será realizada pelo servidor Rafael Gressler Cavichion 
(Matrícula nº 15.998).

c) A gestão da ata será realizada pelo servidor Bruno Zinke (Matrícula nº 16.269).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo Contratante segundo as disposições contidas 
na  Lei  n.º  14.133/2021,  e  demais  normas  aplicáveis  e,  subsidiariamente,  segundo  as 
disposições contidas na Lei n.º 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas 
e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO

14.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Gramado/RS para dirimir qualquer questão que por-
ventura ocorra entre as partes.

Gramado, __ de ___ de ___.

_____________
Secretário de __________________
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Nome representante legal
Nome empresa
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Anexo da Ata de Registro de Preços

CADASTRO RESERVA:

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os 
itens com preços iguais ao adjudicatário:

Item Fornecedor (razão social, CNPJ, endereço, contatos, representante

X Descrição Marca/
Modelo

Unidade Quantidade Valor Unitário

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua 
proposta original:

Item Fornecedor (razão social, CNPJ, endereço, contatos, representante

X Descrição Marca/
Modelo

Unidade Quantidade Valor Unitário
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA
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ANEXO III

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
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ANEXO IV

 MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

À Prefeitura de Gramado
Av. das Hortênsias, 2029 – Gramado – RS
Pregão Eletrônico nº __/2025
Objeto: _______________________________________

Empresa: _________________________________________________________________
Endereço: _________________________________________________________________
Cidade: _________________________________ Estado: ___________________________
CNPJ n.º _____________________________ Fone/whatsapp: _______________________
E-mail: ____________________________________________________________________
Representante Legal: ________________________________________________________
CPF n.º ___________________________________________________________________
Conta-Corrente: ________________ Agência: ______________ Banco: ________________
Indicar se é optante pelo Simples Nacional:_______________________________________
Indicar se é beneficiária da Lei de desoneração da folha de pagamento:________________
Indicar se é enquadrada como produtor rural:______________________________________

Para execução do objeto do presente edital ofertamos os valores abaixo descritos:

LOTE 1

Item Unidade Quantidade Descrição Valor 
Unitário

Valor 
Total

1 METRO 
CÚBICO

1.500 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. 
AF_09/2024

2 UNIDADE 50 CAIXA  PARA  BOCA  DE  LOBO 
COMBINADA  COM  GRELHA 
RETANGULAR,  EM
ALVENARIA  COM  BLOCOS  DE 
CONCRETO,  DIMENSÕES 
INTERNAS:
1,3X1X1,2 M. AF_12/2020

3 UNIDADE 1.219 CAIXA  PARA  BOCA  DE  LOBO 
DUPLA  RETANGULAR,  EM 
ALVENARIA  COM
BLOCOS  DE  CONCRETO, 
DIMENSÕES  INTERNAS: 
0,6X2,2X1,2  M.
AF_12/2020

4 UNIDADE 35 CAIXA  PARA  BOCA  DE  LOBO 

Área de Licitações e Contratos
E-mail: licitacao@gramado.rs.gov.br

Endereço: Avenida das Hortênsias, 2029 – Centro – CEP 95670-000 – Gramado/RS

mailto:licitacao@gramado.rs.gov.br


SIMPLES  RETANGULAR,  EM 
ALVENARIA  COM
BLOCOS  DE  CONCRETO, 
DIMENSÕES  INTERNAS: 
0,6X1X1,2 M. AF_12/2020

5 METRO 300 ASSENTAMENTO  DE  TUBO  DE 
CONCRETO  PARA  REDES 
COLETORAS  DE
ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 
300  MM,  JUNTA  RÍGIDA, 
INSTALADO  EM
LOCAL  COM  ALTO  NÍVEL  DE 
INTERFERÊNCIAS  (NÃO  INCLUI
FORNECIMENTO). AF_03/2024

6 METRO 1.000 ASSENTAMENTO  DE  TUBO  DE 
CONCRETO  PARA  REDES 
COLETORAS  DE
ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 
400  MM,  JUNTA  RÍGIDA, 
INSTALADO  EM
LOCAL  COM  ALTO  NÍVEL  DE 
INTERFERÊNCIAS  (NÃO  INCLUI
FORNECIMENTO). AF_03/2024

7 METRO 2.000 ASSENTAMENTO  DE  TUBO  DE 
CONCRETO  PARA  REDES 
COLETORAS  DE
ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 
500  MM,  JUNTA  RÍGIDA, 
INSTALADO  EM
LOCAL  COM  ALTO  NÍVEL  DE 
INTERFERÊNCIAS  (NÃO  INCLUI
FORNECIMENTO). AF_03/2024

8 METRO 500 ASSENTAMENTO  DE  TUBO  DE 
CONCRETO  PARA  REDES 
COLETORAS  DE
ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 
600  MM,  JUNTA  RÍGIDA, 
INSTALADO  EM
LOCAL  COM  ALTO  NÍVEL  DE 
INTERFERÊNCIAS  (NÃO  INCLUI
FORNECIMENTO). AF_03/2024

9 METRO 
CÚBICO

1.000 REATERRO  MANUAL  APILOADO 
COM SOQUETE. AF_10/2017
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VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 

• Nos preços indicados acima estão incluídos todos os custos, benefícios, encargos, 
tributos e demais contribuições pertinentes.

• Declaramos conhecer a legislação de referência desta licitação e que os serviços 
serão  executados  de  acordo  com  as  condições  estabelecidas  neste  Edital,  o  que 
conhecemos e aceitamos em todos os termos, inclusive quando ao pagamento e outros.

• Esta proposta é válida por ____________ (no mínimo 90 dias), a contar da data de 
sua apresentação.

• Cumpre informar, ainda, que foram examinados os documentos da licitação, estando, 
a empresa, inteirada dos mesmos para elaboração da presente proposta.

______, __________ de _____.

Nome e Assinatura
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

A  (licitante)  ______________,  inscrita  no  CNPJ  n.º  ____________,  por 
intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) _____________, portador(a) da 
Carteira de Identidade n.º _____________ e do CPF n.º ______________, INDICA 
como responsável(is) técnico(s) pela execução do objeto: 

Nome, Cargo, Formação:
Órgão Fiscalizador e n.º do registro:

O Responsável Técnico deverá emitir documento de responsabilidade técnica 
de forma a assumir a responsabilidade civil,  penal,  ambiental  pela execução dos 
serviços, conforme normas do órgão fiscalizador competente. O documento deverá 
ser registrado no órgão fiscalizador competente do Estado do Rio Grande do Sul.

Ainda,  declara  que  o  responsável  acima  indicado  estará diariamente  no 
canteiro de obras e manterá obrigatoriamente o Diário da Obra atualizado.

____________, ___ de ____________ de 2025.

_________________________________________
Assinatura do representante legal

____________________________________
Assinatura do responsável técnico

Área de Licitações e Contratos
E-mail: licitacao@gramado.rs.gov.br

Endereço: Avenida das Hortênsias, 2029 – Centro – CEP 95670-000 – Gramado/RS

mailto:licitacao@gramado.rs.gov.br


ANEXO VI

MEMORIAL DESCRITIVO
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ANEXO VII

PASSO A PASSO PARA CADASTRO NO PORTAL DO CIDADÃO (ASSINATURA 
ELETRÔNICA)

Este procedimento é obrigatório para que a empresa vencedora possa realizar a assinatura 
eletrônica dos documentos emitidos pelo Município (como Contratos ou Atas de Registro de 
Preços) e deve ser realizado em 24 horas após homologação do processo licitatório.
O cadastro deve ser feito em nome da  Pessoa Jurídica (CNPJ)  ou pelo Representante 
Legal/Procurador da empresa que possua documento comprobatório para atuar em nome 
desta.

1. Acesso e Cadastro Inicial

Acessar o Portal do Cidadão no endereço fornecido e realizar o cadastro inicial:
1. Acesse o  link:  https://gramado.atende.net/autoatendimento/servicos/solicitacoes-de-

assinatura/detalhar/1. 
2. Na tela de acesso, localize a seção “Ainda não possuo acesso”.
3. Clique no botão “CADASTRE-SE”.
4. Informe seus dados pessoais (do representante/procurador) e confirme o cadastro 

pelo E-mail.
5. Sua solicitação de cadastro será Avaliada e, após a liberação, você será notificado 

por E-mail.
Importante: Após o cadastro, será enviado um link para o e-mail  informado para que a 
titularidade do usuário seja confirmada. Em seguida, o cadastro precisará ser  liberado 
pelo setor responsável na Prefeitura.

2. Confirmação e Login

1. Aguarde a confirmação por e-mail.
2. Após  a  solicitação  de  cadastro  ser  Deferida (liberada),  o  usuário  estará  apto  a 

realizar o Login no Portal do Cidadão.
3. Retorne à tela de acesso inicial, localize a seção “Já sou cadastrado”.
4. Informe seu CPF/CNPJ e Senha.
5. Clique em “Acessar”.

3. Inclusão e Criação do Certificado Digital de Usuário

Após o Login, caso seja a primeira vez que irá assinar, o sistema solicita a criação de um 
Certificado Digital do Usuário.

1. Busque pelo serviço Solicitações de Assinatura.
2. Se a mensagem “Você não possui certificado digital no repositório e precisará 

de um para poder assinar um documento digitalmente. Deseja enviar ou criar 
um certificado agora?” for exibida, clique em “Sim”.

3. Na tela “Incluir Certificado”, preencha as informações solicitadas:
• Categoria: Selecione “Digital Avançada”.
• Senha de Usuário: Informe a senha criada no cadastro inicial.

4. Clique em “Próximo”.
5. Na próxima tela, clique em “Próximo” novamente.
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6. Na última aba (Anexos),  insira  os  documentos solicitados pelo  sistema (Ex: 
Cartão  CNPJ,  documento  de  Identificação  do  representante  legal/procurador, 
procuração, etc.).

7. Após  anexar  os  arquivos,  certifique-se  de  que  cada  um  esteja  corretamente 
identificado,  marcando  um  como  “Documento” e  o  outro  como  “Foto  com 
documento”.

8. Clique em “Confirmar”.
9. Aceite os Termos e Condições do certificado.

4. Confirmação do Cadastro e Assinatura

1. Confirme a Conclusão: Após realizar e ser liberado em todas as etapas de cadastro 
e  inclusão  de  certificado,  o  usuário  estará  apto  a  realizar  as  assinaturas pelo 
Portal.

2. A partir deste momento, as solicitações de assinatura da Prefeitura serão exibidas na 
tela.

3. Para  Assinar: No  menu  "Solicitações  de  Assinatura",  localize  o  documento, 
selecione o registro e clique no botão "Assinar".

4. Para  visualizar  o  documento ou  verificar  a  origem da  solicitação,  utilize  os 
respectivos botões na tela. Você também poderá  Rejeitar o documento caso haja 
alguma inconformidade justificando-a. 

Prazo e Observações:

• Confirmação Obrigatória: Após a conclusão do cadastro no Portal do Cidadão, a 
empresa deverá aguardar a finalização do processo licitatório para elaboração do 
Contrato ou Ata.

• Prazo: O cadastro deverá ser realizado em 24 horas após homologação.
• Observações:  A não  conclusão  do  cadastro  e  assinatura  no  prazo  estipulado 

resultará  na  invalidade  do  documento  (Ata  ou  Contrato)  e  na  suspensão  de 
pagamentos futuros à empresa, conforme previsto neste Edital.
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ANEXO VIII

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N.º ____/2025

O MUNICÍPIO DE GRAMADO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. 
das Hortênsias, n.º 2029, Bairro Centro, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 88.847.082/0001-55, 
neste  ato  representado  pelo  Secretário  de  ____________, Sr. 
________________________,  neste ato denominado CONTRATANTE,  e de outro lado a 
empresa  _________________, com sede na ___________ nº ____,  Bairro __________, 
CEP ___________ na cidade de _______________, inscrita no CNPJ nº _______________, 
(informar se é optante do Simples Nacional, beneficiária da lei de desoneração da folha de 
pagamento, produtor rural), representada por ______________, simplesmente denominado 
CONTRATADA, firmam o presente instrumento, tendo em vista a homologação do Proces-
so Licitatório n° ___/____, referente ao Pregão Eletrônico nº ___/____, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021, do Decreto Municipal nº 1.239/2023, e demais disposições leais 
aplicáveis, consoantes as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

O  presente  instrumento  tem  por  objeto  a  contratação  de  empresa  especializada  para 
prestação  de  serviços  de  assentamento  manual  de  rede  pluvial,  abrangendo  todas  as 
atividades necessárias para a correta instalação das tubulações e conexões em áreas de 
difícil acesso, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas em edital edital 
e seus anexos, constituindo parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1 Descritivos, quantitativos e preços da contratação:

LOTE 1

Item Unidade Quantidade Descrição Valor 
Unitário

Valor 
Total

1 METRO 
CÚBICO

1.500 ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. 
AF_09/2024

2 UNIDADE 50 CAIXA  PARA  BOCA  DE  LOBO 
COMBINADA  COM  GRELHA 
RETANGULAR,  EM
ALVENARIA  COM  BLOCOS  DE 
CONCRETO,  DIMENSÕES 
INTERNAS:
1,3X1X1,2 M. AF_12/2020
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3 UNIDADE 1.219 CAIXA  PARA  BOCA  DE  LOBO 
DUPLA  RETANGULAR,  EM 
ALVENARIA  COM
BLOCOS  DE  CONCRETO, 
DIMENSÕES  INTERNAS: 
0,6X2,2X1,2  M.
AF_12/2020

4 UNIDADE 35 CAIXA  PARA  BOCA  DE  LOBO 
SIMPLES  RETANGULAR,  EM 
ALVENARIA  COM
BLOCOS  DE  CONCRETO, 
DIMENSÕES  INTERNAS: 
0,6X1X1,2 M. AF_12/2020

5 METRO 300 ASSENTAMENTO  DE  TUBO  DE 
CONCRETO  PARA  REDES 
COLETORAS  DE
ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 
300  MM,  JUNTA  RÍGIDA, 
INSTALADO  EM
LOCAL  COM  ALTO  NÍVEL  DE 
INTERFERÊNCIAS  (NÃO  INCLUI
FORNECIMENTO). AF_03/2024

6 METRO 1.000 ASSENTAMENTO  DE  TUBO  DE 
CONCRETO  PARA  REDES 
COLETORAS  DE
ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 
400  MM,  JUNTA  RÍGIDA, 
INSTALADO  EM
LOCAL  COM  ALTO  NÍVEL  DE 
INTERFERÊNCIAS  (NÃO  INCLUI
FORNECIMENTO). AF_03/2024

7 METRO 2.000 ASSENTAMENTO  DE  TUBO  DE 
CONCRETO  PARA  REDES 
COLETORAS  DE
ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 
500  MM,  JUNTA  RÍGIDA, 
INSTALADO  EM
LOCAL  COM  ALTO  NÍVEL  DE 
INTERFERÊNCIAS  (NÃO  INCLUI
FORNECIMENTO). AF_03/2024

8 METRO 500 ASSENTAMENTO  DE  TUBO  DE 
CONCRETO  PARA  REDES 
COLETORAS  DE
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ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 
600  MM,  JUNTA  RÍGIDA, 
INSTALADO  EM
LOCAL  COM  ALTO  NÍVEL  DE 
INTERFERÊNCIAS  (NÃO  INCLUI
FORNECIMENTO). AF_03/2024

9 METRO 
CÚBICO

1.000 REATERRO  MANUAL  APILOADO 
COM SOQUETE. AF_10/2017

VALOR GLOBAL DO LOTE: R$ 

2.2 Os valores determinados acima englobam toda e qualquer despesa que a contratada 
deva sofrer para o fornecimento, tais como: quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, 
taxas e contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais 
que  eventualmente  incidam  sobre  a  operação  ou,  ainda,  despesas  com  transporte  ou 
terceiros, que correrão por conta da contratada.
2.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.3.1 O Termo de Referência (ANEXO II do edital), o Estudo Técnico Preliminar (ANEXO 
III do edital) e o Memorial Descritivo (ANEXO VI do edital);
2.3.2 O edital da licitação;
2.3.3 A proposta da contratada;
2.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO

3.1 O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias úteis após a apresentação das Notas 
Fiscais  devidamente  liquidadas  e  aprovadas  por  servidor  público  responsável  pelo 
recebimento, e conferência das mesmas.

3.1.1 A liquidação das notas fiscais será efetuada em 05 (cinco) dias úteis após a entrega 
do produto, bem ou serviço.

3.2 A nota fiscal emitida pela CONTRATADA deverá conter, em local de fácil visualização, a 
indicação do número do processo e o número do Empenho, a fim de acelerar o trâmite de 
recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento.
3.3  Serão processadas as retenções cabíveis nos termos das leis que regulam a matéria, 
incluindo, quando aplicável, retenção de Imposto de Renda na fonte.

3.3.1 Havendo pagamento por boleto, o licitante deverá emiti-lo de forma que o Município 
consiga efetuar os descontos relativos às retenções cabíveis.

3.3.1.1 No  caso  de  isenção  de  recolhimento  prévio  de  algum  imposto,  taxa  ou 
contribuição,  deverá  ser  consignado no  corpo  do  documento  fiscal  a  condição  da 
excepcionalidade e o enquadramento legal, acompanhado da declaração de isenção e 
responsabilidade  fiscal,  assinada  pelo  representante  legal  da  empresa,  com  fins 
específicos, de que é inscrita/enquadrada em sistema de apuração e recolhimento de 
impostos e contribuições diferenciado, e que preenche todos os requisitos legais para 
se beneficiar da condição.

3.4 Pelos débitos pagos em atraso, a Administração responderá perante a contratada pelo 
que deu causa, sendo que o critério de atualização monetária terá por base o IPCA, e, a 
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título de penalidade, juros de mora à razão de 0,2% ao mês.

CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

4.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas, podendo ser prorrogado nos 
limites e termos previstos na Lei nº 14.133/2021.
4.2 A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
4.3 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
4.4 O contrato não poderá ser prorrogado quando a contratada tiver sido penalizada nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação.
4.5 Não  havendo  interesse  na  renovação  do  contrato,  a  contratada  deverá  notificar  o 
Município sobre sua intenção com 60 (sessenta) dias úteis de antecedência em relação à 
data prevista para a rescisão automática.

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1 Os serviços prestados deverão estar em conformidade integral com todas as condições 
e determinações estabelecidas no Termo de Referência (ANEXO II do edital), no Estudo 
Técnico Preliminar (ANEXO III do edital) e no Memorial Descritivo (ANEXO VI).
5.2  A contratada deverá possui responsável técnico pela execução, o qual deverá emitir 
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).
5.3  Os  serviços  deverão  ser  prestados  nos  locais  determinados  pela  Secretaria 
demandante, conforme demanda identificada.
5.4  A contratada será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução. 
5.5 Não serão aceitos serviços que não atendam as especificações determinadas no Termo 
de Referência (ANEXO II do edital), no Estudo Técnico Preliminar (ANEXO III do edital) e no 
Memorial Descritivo (ANEXO VI).
5.6 A contratada deverá acatar todas as exigências do Município, sujeitando-se a sua ampla 
e  irrestrita  fiscalização,  prestando  todos  os  esclarecimentos  solicitados  e  atendendo  às 
reclamações formuladas.
5.7 A contratada deverá prestar garantia quanto aos serviços desempenhados, nos termos 
determinados na legislação pertinente.
5.8 A contratada deverá indenizar terceiros e o Município, os possíveis prejuízos ou danos, 
decorrentes de dolo ou culpa, durante a contratação, em conformidade com o art. 120 da Lei 
n.º 14.133/2021; 
5.9 É vedada a subcontratação do objeto do presente instrumento.
5.10 A contratada será integralmente responsável pela segurança de seu(s) funcionário(s) e 
pelos atos por ele(s) praticados, isentando o Município de qualquer responsabilização civil, 
criminal e/ou trabalhista perante seus empregados e terceiros, especialmente em caso de 
acidentes no percurso ou durante a prestação de serviços.
5.11  Os  serviços  deverão  ser  realizados  por  funcionários  devidamente  identificados, 
uniformizados e equipados com os respectivos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), 
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conforme exigido pelas normas de segurança e saúde no trabalho.
5.12 A contratada será responsável por todas as obrigações sociais de proteção aos seus 
profissionais,  bem como todas  as  despesas  necessárias  para  a  execução dos  serviços 
contratados,  incluindo  despesas  com  deslocamentos,  uniformes,  estadia,  alimentação, 
salários,  encargos  sociais,  previdenciários,  comerciais,  trabalhistas,  equipamentos  de 
proteção  individual  e  coletiva,  e  quaisquer  outros  que  se  fizerem  necessários  ao 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente instrumento, isentando integralmente 
o Município.
5.13 A Nota Fiscal/Fatura deve, obrigatoriamente, ser entregue com o seu objeto.
5.14  Durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a contratada deverá manter 
atualizados  seus  dados  de  contato  (telefone,  endereço  eletrônico  (e-mail)  e  endereço) 
devendo comunicar ao Município sobre qualquer alteração de dados.

5.14.1 Os  contatos  indicados  pelo  fornecedor  servirão  para  informar  sobre  início  do 
fornecimento  e/ou  dos  trabalhos,  notificações  e  demais  comunicados  pertinentes, 
cabendo ao destinatário confirmar o recebimento do e-mail.
5.14.2 Não havendo a confirmação do e-mail, conforme determinado na cláusula anterior, 
decorrido  o  prazo  para  resposta  ou  cumprimento  da  obrigação,  o  documento  será 
considerado  entregue  quando  verificado  que  foi  remetido  ao  endereço  eletrônico 
informado pelo fornecedor, correndo à sua revelia o procedimento dali em diante.

5.15 A contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato ou da ata de registro 
de preços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 
exigidas para a habilitação na licitação.
5.16 A contratada deverá cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 
como  em  outras  normas  específicas,  para  pessoa  com  deficiência,  para  reabilitado  da 
Previdência Social e para aprendiz.
5.17 A contratada deverá desempenhar os serviços em atendimento integral às normas de 
proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho.
5.18 A  contratada não  poderá  submeter  os  trabalhadores  a  condições  degradantes  de 
trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados.
5.19  A  contratada não  deverá  utilizar  qualquer  trabalho  realizado  por  menor  de  16 
(dezesseis) anos de idade, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos 
de idade, observada a legislação pertinente.
5.20 A contratada não poderá submeter menores de 18 (dezoito) anos de idade à realização 
de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades 
constantes  na  Lista  de  Piores  Formas  de  Trabalho  Infantil,  aprovada  pelo  Decreto  nº 
6.481/2005.
5.21 A contratada deverá dispor de meios para  recepção e tratamento de denúncias de 
discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho.
5.22 A  contratada será  responsável  solidariamente  por  atos  e  omissões  de  eventual 
empresa subcontratada que resultem em descumprimento da legislação trabalhista.
5.23  A  contratada deverá  assegurar  aos  seus  trabalhadores  ambiente  de  trabalho  e 
instalações em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e 
bem-estar no trabalho.
5.24 A contratada deverá promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de 
modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações 
que integram o Termo de Referência, no prazo determinado.
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5.25  A contratada deverá instruir  seus empregados quanto à necessidade de acatar  as 
normas internas da Administração.
5.26  A contratada deverá  instruir  seus  empregados  a  respeito  das  atividades  a  serem 
desempenhadas,  alertando-os  a  não  executar  atividades  não  abrangidas  pelo  presente 
instrumento, devendo a fornecedora relatar ao Município toda e qualquer ocorrência neste 
sentido, a fim de evitar desvio de função.
5.27 O Município não pode praticar atos de ingerência na administração da contratada, tais 
como:

5.27.1 Indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente 
o objeto contratado;
5.28.2 Fixar  salário  inferior  ao definido em lei  ou em ato  normativo a  ser  pago pela 
contratada;
5.27.3 Estabelecer vínculo de subordinação com funcionário da contratada;
5.27.4 Definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;
5.27.5 Demandar a funcionário da contratada a execução de tarefas fora do escopo do 
objeto da contratação; e
5.27.6 Prever  exigências  que  constituam  intervenção  indevida  da  Administração  na 
gestão interna da contratada.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1 São obrigações do contratante:
6.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo 
com o contrato e seus anexos.
6.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.
6.1.3 Notificar a contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
em parte, às suas expensas;
6.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pela contratada.
6.1.5  Efetuar o pagamento à contratada do valor  correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência.
6.1.6 Aplicar à contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato.
6.1.7 Cientificar  a  Área de Compras e  Licitações para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pela contratada.
6.1.8 Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações 
relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste.

6.1.8.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento, para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

6.1.9  Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

6.2  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pela 
contratada com terceiros,  ainda que vinculados à execução do contrato,  bem como por 
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qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  da  contratada,  de  seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE

8.1 Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um ano 
contado da data do orçamento estimado, em 25/09/2025.
8.2 O reajuste  de preços poderá  ser  utilizado na presente  contratação desde que seja 
observado o interregno mínimo de 1 (um) ano a contar da data do orçamento estimado, em 
relação aos custos com insumos e materiais (exceto equipamentos) necessários à execução 
do serviço;
8.3 O reajuste anual, em caso de prorrogação, será feito pela aplicação do índice oficial para 
a  correção  monetária  do  valor  da  contratação,  tendo  por  data-base  a  do  orçamento 
estimado, e será firmado por intermédio de termo aditivo ao presente instrumento.
8.4  A contratada  deverá  protocolar  o  requerimento  junto  ao  fiscal  do  contrato,  que  se 
manifestará sobre a pertinência ou não do pedido, encaminhando-o posteriormente para a 
Área de Licitações, que realizará as demais diligências para análise final.
8.5 O índice a ser utilizado para o cálculo do reajustamento do contrato é o IPCA.
8.6 Nos reajustes subsequentes ao primeiro,  a anualidade será contada a partir  do fato 
gerador que deu ensejo ao último reajuste.
8.7 Os  reajustes  serão  procedidos,  obrigatoriamente,  de  solicitação  da  contratada 
acompanhada de memorial de cálculo e da apresentação da planilha de custos e formação 
de preços, conforme a variação de custos do reajuste.
8.8 Não se admite o reajuste dos equipamentos porque os mesmos são depreciados por 
legislação  própria,  diferentemente  dos  insumos  que  devem  ser  renovados  (adquiridos) 
mensal ou periodicamente.
8.9 O prazo para resposta ao pedido de reajuste será de até 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA NONA – DA REPACTUAÇÃO

9.1 A repactuação de preços não se aplica à presente contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

10.1  Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em caso de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe, ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d”, do inciso II, do caput, do artigo 124, da Lei nº 14.133/2021;
10.2 Na hipótese de o preço ofertado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o Município convocará a contratada para negociar a redução do preço 
registrado.
10.3 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço ofertado e a contratada 
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não puder cumprir  as obrigações estabelecidas no contrato,  será facultado à contratada 
requerer ao Município a alteração do preço disposto em contrato, mediante comprovação de 
fato superveniente que supostamente a impossibilite de cumprir o compromisso.

10.3.1 O  pedido  de  revisão  dos  preços  deverá  ser  dirigido  ao  fiscal  do  contrato 
devidamente justificado,  ou seja,  explicando quais  as circunstâncias de mercado que 
ocasionaram  o  aumento  ou  a  diminuição  do  preço,  e  comprovando,  mediante 
apresentação  de  fotocópias  de  Notas  Fiscais  (da  época  da  licitação  e  da  data  do 
aumento), tabelas de preços de fabricantes, lista de preços de matérias-primas ou outros 
comprovantes que confirmem o alegado na justificativa, para análise e Parecer Jurídico 
quanto à viabilidade de reequilíbrio dos preços registrados.

10.3.1.1 O fiscal do contrato se manifestará sobre a pertinência ou não do pedido, en-
caminhando-o posteriormente para a Área de Compras e Licitações, que realizará as 
demais diligências para análise final. 

10.3.2 Não  hipótese  de  não  comprovação  da  existência  de  fato  superveniente  que 
inviabilize  o  preço previsto  em contrato,  o  pedido será indeferido pelo  Município  e  a 
contratada deverá cumprir  as obrigações estabelecidas no contrato, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e na legislação aplicável.
10.3.3 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço  contratado,  o  Município  atualizará  os  valores  contratuais,  de  acordo  com  a 
realidade dos valores praticados pelo mercado.
10.3.4 A  contratada  deverá  apresentar  pedido  de  reequilíbrio  econômico-financeiro 
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação, sob pena de preclusão.
10.3.5 O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro será de até 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 O descumprimento contratual  ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.1.1 O  contrato  poderá  ser  extinto  antes  do  prazo  nele  fixado,  sem ônus  para  o 
contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade 
ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.
13.1.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 
desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
13.1.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra  com menos  de  2  (dois)  meses  da  data  de  aniversário,  a  extinção  contratual 
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ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.
13.2 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes  do  prazo  nele  fixado,  por  algum dos  motivos  previstos  no artigo  137,  da  Lei  nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139, da mesma Lei.
13.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.2.3  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.3 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.3.3 Indenizações e multas.

13.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro,  hipótese  em que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo 
indenizatório (artigo 131, caput, da Lei nº 14.133/2021). 
13.5  O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista  ou  civil  com dirigente  do 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (artigo 14, inciso IV, da Lei nº  
14.133/2021).
13.6 Não havendo interesse  na  renovação do  contrato,  a  contratada  deverá  notificar  o 
Município sobre sua intenção com 60 (sessenta) dias úteis de antecedência em relação à 
data prevista para a rescisão automática.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO

14.1 As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos 
específicos consignados na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Dotação Orçamentária

Dotação Órgão Unidade Ação Elemento Vínculo

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi-
ções contidas na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princí-
pios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕES

Área de Licitações e Contratos
E-mail: licitacao@gramado.rs.gov.br

Endereço: Avenida das Hortênsias, 2029 – Centro – CEP 95670-000 – Gramado/RS
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16.1 Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  artigos  124  e 
seguintes, da Lei nº 14.133/2021.
16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.
16.3 As  alterações  contratuais  deverão  ser  promovidas  mediante  celebração  de  termo 
aditivo, submetido à prévia aprovação da Procuradoria-Geral do Município, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização 
do  aditivo  deverá  ocorrer  no  prazo  máximo  de  1  (um)  mês  (artigo  132,  da  Lei  nº 
14.133/2021).
16.4 Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do artigo 136, da Lei 
nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GESTÃO CONTRATUAL

17.1 A fiscalização técnica do contrato será realizada pelo servidor _______ (Matrícula nº 
_____).
17.2 A  fiscalização  administrativa  do  contrato  será  realizada  pelo  servidor  _______ 
(Matrícula nº ____).
17.3 A gestão do contrato será realizada pelo servidor _______ (Matrícula nº ____).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Gramado/RS para dirimir qualquer questão que por-
ventura ocorra entre as partes.

Gramado, __ de ___ de ___.

_____________
Secretário de __________________

Nome representante legal
Nome empresa
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